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CÂMARA MUN|ctPAL DE FoRTALEZA

GABINETE VEREADOR SOLDADO NOÉLIO

rNDrcAçÃo Ne Í í!2 0 12a25

Dispõe sobre a lndicação ao chefe
do Poder Execuüvo para efetuar
os serviços de limpeza, iluminação

e urbanização do entorno da lagoa

do Zoológico Municipal Sargento
Prata (Av. Prudente Brasil, ns 685,

Bairro Passaré), principalmente na

parte do zoológico que é o

encontro entre o zoológico com

Rua Delta e areninha da lagoa do
passaré, e dá outras providências.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTALEZA,

O Vereador SOI-DADO NOÉtlO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

vem, respeitosamente, com o devido respeito e acatamento, perante Vossa Excelência

da douta Mesa Diretora desta augusta casa Legislativa, propor a indicação do projeto

de Lei em epígrafe, a fim de que o mesmo seja posto à apreciação dos pares e
encaminhado ao Poder Executivo Municipal, retornando na forma de mensagem.

DEPARTAMENTO TEGISTATIVO DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTALEZA, EM

DE 2025.DE 314

vereador SOLDADO NOÉtlO
UNIÃO BRASIL lL44

Rua Dr. Thompson Bulcão,830, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza, C
CEP: 60810-460 - Fone: (85) 3444-8300
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AO PROJETO OE LEI N9

Dispõe sobre a lndicação ao chefe

do Poder Executivo para efetuar
os serviços de limpeza, iluminação

e urbanização do entorno da lagoa

do Zoológico Municipal Sargento
Prata (Av. Prudente Brasil, ne 685,

Bairro Passaré), principalmente na

parte do zoológico que é o

encontro entre o zoológico com

Rua Delta e areninha da lagoa do
passaré, e dá outras providências.

FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO

A SEGUINTE TEI:

Artigo 1e - O Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a realizar os serviços

de limpeza, iluminação e urbanização do entorno da lagoa do zoológico municipal

sargento prata, situado à Avenida Prudente Brasil, ne 685, bairro Passaré, no município

de Fortaleza/CE, principalmente na parte do zoológico que é o encontro com Rua Delta

e Areninha da Lagoa do Passaré, no âmbito do Município de Fortaleza.

Art. 2e - A realização dos serviços de limpeza, iluminação e urbanização, tem por

objetivo zelar pelo espaço público, bem como resguardar a integridade fisica e

segurança dos usuários, uma vez que o local se encontra sem iluminação, manutenção,

e repleto de mata alta, servindo de abrigo para indivíduos praticarem assaltos naquela

localidade

Rua Dr. Thompson Bulcão,830, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza, Ceará

CEP: 60810-460 - Fone: (85) 3444-8300
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Art. 3e - Faz-se necessário a manutenção das grades, calçamentos, e demais acessórios

do local, uma vez que encontram-se danificados, e a manutenção visa assegurar a

segurança e bem-estar dos cidadãos, zelar pelo patrimônio público, e criar um

ambiente seguro e saudável para todos.
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Art. 5e - Fica autorizado a inclusão de novos postes de iluminação pública por parte do

poder público e demais concessionárias habilitadas, visando fornecer maior

visibilidade e segurança para população local.

Art. 6e - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo Municipal, suplementadas se

necessário.

Art. 7e - O Poder Execuüvo Municipal poderá expedir em atos próprios que se fizerem

necessários à execução destâ Lei.

Art.8e - Estâ lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas às disposições

em contrário.

DEPARTAMENTO LEGISTATIVO

DE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

DE 2025.

Vereador SOLDADO NOÉLlo
UNIÃO BRASIL

Rua Dr. Thompson Bulcão,830, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza, Ceará

CEP: 60810-460 - Fone: (85) 3444-8300

Art. 4e - A limpeza e capina da mata, faz-se necessário que seja realizado com

frequência mínima a cada 03(três) meses, uma vez que se trata de local com acesso à

lagoa e a vegetação cresce com maior facilidade, sendo necessária a manutenção

constante para evitar que sirva de abrigo para pessoas praticarem crimes e maior

visibilidade dos transeu ntes.
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JUSTIFICATIVA

O Zoológico Municipal Sargento Pratã, situado na Av. Prudente Brasil, ne 685, no Bairro

Passaré, é um local de lazer e frequentado por inúmeras pessoas, possuindo em seu

interior uma ampla lagoa de acesso através da entrada do zoológico e através da

areninha, através da Av. da Saudade.

lmportante ressaltar que o Zoológico Municipal Sargento Prata, é um parque público

administrado pela Prefeitura por meio da Autarquia de Urbanismo e Paisagismo de

Fortaleza (UrbFor). Junto ao Horto Florestal Municipal Falconete Fialho e a Lagoa do

Passaré, que juntos compõe o Parque Ecológico do Passaré, um refúgio verde em

plena zona urbana com mais 8 hectares.

Destaca-se a inexistência de manutenção, iluminação e urbanização por parte do

poder público em uma parte do entorno do grande Parque Ecológico do Passaré, que é

justamente a parte de encontro entre da lagoa através da trilha, com a academia ao ar

livre, que se encontra com a rua delta. Por ser um local que não conta com acesso,

essa parte do Parque Ecológico do Passaré não conta com constante manutenção,

contando com uma mata alta, local ermo, sem luminosidade e que tem servido de

abrigo para pessoas praticarem delitos, seja prática de roubo aos transeuntes que

fazem trilha e acessam aquele local, seja o uso de entorpecentes.

Diante disso, faz-se necessário o poder público municipal proceder com a manutenção

também dessa parte do Parque Ecológico do Passaré, justamente para prezar pelo

bom funcionamento e segurança do espaço.

lsto posto, a presente propositura visa manter em boas condições todo o espaço do

Parque Ecológico Passaré, justamente para que moradores e demais usuários daquele

espaço público possa continuar usufruindo do espaço e equipamentos públicos de

forma segura e tranqu ila.

Vejamos imagens do espaço, com os devidos apontamentos do local

Rua Dr. Thompson Bulcão,830, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza, Ceará

CEP: 60810-460 - Fone: (85) 3444-8300
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Dessa forma, pelas razões apresentadas, solicito o apoio, empenho da presente

indicação.

Fortaleza,23 de abril de 2025.

Vereador SOLDADO NOÉtlO
UNIÃO BRASIL

Rua Dr. Thompson Bulcão,830, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza, Ceará

CEP: 60810-460 - Fone: (85) 3444-8300
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